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RESUMO: O presente estudo gira em torno das hipóteses de responsabilização das 
entidades de proteção animal que, em função da falência financeira, abandonam 
seus tutelados, considerando o atual cenário do Direito Animal no Brasil e o papel 
desempenhado pelos protetores privados. De forma acertada, a Constituição Federal 
consagrou ao Poder Público a incumbência de proteger os animais e evitar que 
sejam submetidos a quaisquer atos de crueldade. Nesse sentido, para melhor 
compreensão acerca do tema, a pesquisa apresenta um contexto histórico e jurídico 
da proteção animal, trazendo normas, relevantes doutrinas e decisões 
jurisprudenciais, que retratam a necessidade de uma atenção especial aos animais 
tutelados pelas entidades de proteção animal. O presente artigo pautou-se na 
pesquisa bibliográfica pelo viés qualitativo, utilizando-se do método hipotético-
dedutivo. Nesse sentido, a presente investigação objetiva debater os efeitos sociais 
da multiplicação desregulada dos animais de rua, além de analisar a influência das 
entidades de proteção animal no enfrentamento da problemática.  
 
Palavras–Chave: Direito animal, Responsabilidade civil, Proteção animal.  

                                                                                                                                        
ABSTRACT: This study revolves around the hypotheses of civil liability for animal 
protection entities that, due to financial failure, abandon the animals under their care, 
considering the considering the current state of Animal Law in Brazil and the role 
played by private animal protectors. The Federal Constitution rightly enshrines the 
duty of the Public Authorities to protect animals and prevent them from being 
subjected to any acts of cruelty. In this sense, for a better understanding of the topic, 
the research presents a historical and legal context of animal protection, including 
relevant norms, doctrines, and jurisprudential decisions that illustrate the need for 
special attention to animals under the care of animal protection entities. Thus, the 
ultimate goal of this research is based on a discussion of the possibilities of holding 
such entities accountable, considering the overall panorama of animal protection in 
Brazil. This research was based on bibliographic research from a qualitative 
perspective, while the method employed was hypothetical-deductive. Therefore, the 
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present investigation aims to discuss the social effects of the unregulated 
multiplication of stray animals, as well as to analyze the influence of animal protection 
entities in addressing the problem. 
 
 
 
Keywords: Animal rights, Civil liability, Animal protection. 

 
SUMÁRIO: 1 INTRODUÇÃO 2 O PAPEL DO PODER PÚBLICO NO 
ENFRENTAMENTO DA PROBLEMÁTICA DOS ANIMAIS DE RUA 2.1 A 
INSUFICIÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA 2.2 O CENÁRIO NORMATIVO 
BRASILEIRO NA PROTEÇÃO ANIMAL 3 A ATUAÇÃO DAS ENTIDADES DE 
PROTEÇÃO ANIMAL E OS EFEITOS DA PANDEMIA DO COVID-19 4 MÉTODOS 
DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DAS ENTIDADES DE PROTEÇÃO ANIMAL 
QUE ABANDONAM SEUS TUTELADOS EM RAZÃO DE FALÊNCIA 4.1 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA NO ABANDONO ANIMAL 4.2 
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA NO ABANDONO ANIMAL 5 CONCLUSÃO 
REFERÊNCIAS 
 
 

1 INTRODUÇÃO  

 

A presente pesquisa pauta-se na análise dos possíveis tipos de 

responsabilidade civil a serem cobrados das entidades filantrópicas de proteção 

animal que abandonaram seus tutelados, em decorrência do encerramento de suas 

atividades por insuficiência financeira. 

Para tanto, é imperativo ressaltar que a pesquisa State of Pet Homelessness 

Project (SOPH), proveniente de esforços de entidades como a Humane Society 

International e a  International Companion Animal Management Coalition, realizou o 

levantamento global de dados dos animais em situação de rua entre os anos de 

2022 e 2023, especificando os dados individuais por país.  

Assim, a pesquisa SOPH demonstrou que, no Brasil, por volta de 25% dos 

cães e gatos se encontram sem abrigo, percorrendo as ruas sujeitos a todos os 

riscos do desabrigamento, como a fome, doenças, violência e acidentes. Não 

obstante, a presença e a proliferação desregulada dos animais de rua também se 

apresentam como questão de saúde pública, uma vez que a concentração 

desequilibrada dos animais propicia a transmissão de mazelas à saúde, inclusive 

para os seres humanos, nas chamadas zoonoses, conforme indica o G1 (2017). 

Não obstante, o poder público, em grande peso, canaliza a responsabilidade 

em entidades privadas e voluntárias no enfrentamento da problemática dos animais 



 

 

 

 

de rua. As entidades de proteção animal, no entanto, subsistem majoritariamente de 

doações da sociedade em geral, de forma que é compreensível a expectativa de 

dificuldades financeiras, sobretudo no tocante à arrecadação de recursos, uma 

vez que os custos para a manutenção de um abrigo são elevados. 

Assim, os abrigos de suporte animal sofrem com flutuações drásticas no fluxo 

de caixa, por conta da inconsistência e imprevisibilidade da fonte de renda principal, 

ao mesmo passo em que os custos de funcionamento e tratamento dos tutelados 

tendem a apenas aumentar com o crescimento do número de abandonos.  

Nesse sentido, frente ao papel essencial das entidades de proteção animal no 

cuidado e manutenção de animais de rua, sobretudo por amenizarem grave 

problema social diante da esmagadora passividade do Poder Público, reconhece-se 

a necessidade de uma responsabilização especial, sob risco de desincentivo à 

criação e manutenção de tais entidades. 

Para tanto, analisa-se a problemática como um todo e recorre-se aos 

princípios da responsabilidade civil e suas formas, objetiva e subjetiva, visando a 

responder, como objetivo geral, os seguintes questionamentos: como se dá a 

responsabilidade civil objetiva no abandono animal? Como se dá a responsabilidade 

civil subjetiva no abandono animal? 

Este trabalho busca, como objetivos específicos, explorar o posicionamento 

da legislação e da doutrina frente ao abandono animal e analisar os efeitos dos 

maus-tratos aos animais na sociedade, incluindo questões de bem-estar animal e 

saúde pública. 

A justificativa do estudo se baseia na necessidade urgente de se repensarem 

as bases jurídicas que sustentam a proteção animal no Brasil, em especial no que 

diz respeito ao abandono, prática que ainda é comum, apesar das penalidades 

previstas em lei. 

A metodologia utilizada neste estudo foi a pesquisa bibliográfica com viés 

qualitativo, de forma que diversas obras relacionadas ao tema foram consultadas, 

como livros e artigos científicos, com vistas ao estudo da doutrina especializada e 

relevantes decisões judiciais, que fomentaram a fundamentação teórica e a 

compreensão do posicionamento legislativo e doutrinário brasileiro frente ao cuidado 

animal. 

O método empregado foi o hipotético-dedutivo, de forma a desenvolver as 



 

 

 

 

hipóteses de responsabilização das entidades filantrópicas através dos dados 

obsevados.  

Nesse sentido, conclui-se que é imprecindível o estudo do papel das 

entidades de proteção animal para o enfrentamento da problemática dos animais 

nas ruas e seus impactos na sociedade, de modo a vibilizar a discussão de uma 

forma justa de responsabilização dessas entidades, quando necessário. 

 

2 O PAPEL DO PODER PÚBLICO NO ENFRENTAMENTO DA PROBLEMÁTICA 
DOS ANIMAIS DE RUA  
 

 

Diante do papel do poder público no enfrentamento da problemática dos 

animais de rua, as políticas públicas e ações de educação populacional precisam ser 

priorizadas pelo bem estar animal e pela saúde coletiva. Desse modo, a realização 

de denúncias e a cobrança para a efetivação de políticas públicas em prol dos 

animais domésticos mostram-se como um incentivo para a mudança social. 

Nesse sentido, o Poder Público, conforme destaca Luciano Rocha Santana, 

deve assumir o compromisso de fomentar uma relação mais saudável entre o ser 

humano e o animal de estimação, promovendo a conscientização acerca da guarda 

responsável. Tal postura é essencial para prevenir consequências mais graves 

decorrentes da irresponsabilidade dos tutores, como o abandono e, 

consequentemente, a superpopulação de animais nas vias urbanas. (Santana, 2006, 

p.22-25). 

Com isso, vale ressaltar que a Constituição Federal do Brasil de 1988 inovou 

ao dispor que incumbe ao Poder Público e à coletividade o dever de defender e 

preservar o meio ambiente, incluindo, nesse contexto, a proteção aos animais contra 

a crueldade e os maus-tratos. 

Por isso, aduz Caroline Cunha Casagrande (2018), que a evolução da 

proteção ao meio ambiente e aos animais fez com que Estados e Municípios, 

contemplados por sua competência de legislar sobre a fauna, começassem a criar 

métodos próprios de proteção animal, com a criação de Delegacias Especializadas, 

edição de códigos de proteção animal e leis de incentivo à adoção de animais de rua 

e domésticos. 

Contudo, mesmo que o Estado brasileiro reconheça a importância dessa 



 

 

 

 

proteção como um dever da coletividade e do Poder Público, através do seu 

ordenamento jurídico e da implantação de políticas públicas concernentes, a 

efetividade de sua aplicabilidade ainda é objeto de debate e discussão. 

Conforme apontado por Didier Fassin (2010), essas transformações 

evidenciam a importância dos sentimentos morais no espaço público. Esses 

sentimentos de moralidade, que se originam nos discursos sobre os direitos dos 

animais, são cada vez mais legitimados politicamente na prática. A atuação do 

Estado reflete e reforça essa legitimidade, construindo uma mudança paradigmática 

na maneira como os direitos dos animais são percebidos e implementados no Brasil. 

De acordo com Manceron e Marie Roué (2009), as relações de defesa dos 

animais se revelam como um componente essencial da política social 

contemporânea. Os autores afirmam que, nesse contexto, a defesa dos animais não 

é apenas uma questão de ética ou de proteção ambiental, mas também um campo 

significativo de luta política e social. Nessa arena, destaca-se a capacidade dos 

diversos atores envolvidos ativistas, legisladores, indústrias e a sociedade civil de 

justificarem e negociarem seus próprios regimes de ação e influência sobre o mundo 

e a política. 

 
2.1 A INSUFICIÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA  
 

De acordo com a interpretação clássica do nosso sistema jurídico, os animais 

são considerados objetos de direito, de uso comum do povo ou como recursos 

ambientais essenciais à biodiversidade no direito ecológico, e não sujeitos de direito, 

enquanto no direito civil continuam sendo propriedades pessoais ou da União e, no 

direito penal, como objetos materiais da ação humana, não vítimas.  

Conforme define a Constituição Federal do Brasil, em seu Artigo 225, é dever 

do Estado proteger os animais, tanto domésticos quanto silvestres, mitigando o 

direito fundamental à Propriedade privada e criando a função sócio-ambiental da 

propriedade. 

Nesse sentido, Edis Milaré aduz que: 

 
Concebida como direito fundamental, a propriedade não é, contudo, aquele 
direito que possa erigir-se na suprema condição de ilimitado e intangível. 
Daí o acerto do legislador em proclamar, de maneira veemente, que o uso 
da propriedade será condicionado ao bem-estar social (Milaré, 2007, p.168). 

 

Entretanto, é certo que a Constituição Federal do Brasil de 1988 não foi 



 

 

 

 

pioneira em relacionar a propriedade a uma função social, mas, porém, foi a primeira 

a imbutir, nessa função social, a matéria ambiental e visando garantir o equilibrio da 

dignidade humana. 

Nesse cenário, vale ressaltar que realidade brasileira destoa do texto 

constitucional de forma corriqueira, seja por parte do governo ou até da população.  

Dessa forma, observam-se inúmeros casos de pessoas que, ao constatarem 

animais em situação de rua transitando nas ruas da cidade, os atingem com veículos 

e omitem socorro, oferecem alimentos adulterados, visando ao envenenamento e 

até a morte desses, dentre tantos casos semelhantes, enquanto o governo 

permanece estático. 

À luz do discurso de Leonardo Secchi, é imperativo destacar a relevância dos 

partidos políticos no âmbito das políticas públicas, pois atuam como elo entre grupos 

de interesse, sociedade e governo na formulação de soluções para problemas 

coletivos. Assim, tornam-se evidentes as ideologias que cada partido sustenta na 

defesa dos segmentos sociais representados (Secchi, 2020). 

Jeovaldo da Silva Almeida (2013), por sua vez, argumenta que os animais 

silvestres são reconhecidos como patrimônio da União, que, em contrapartida, 

assume a responsabilidade por sua tutela, em decorrência da interdependência da 

fauna com o meio ambiente. Desse modo, ao integrar o meio ambiente, os animais 

silvestres são considerados bens de uso comum do povo, restando ao ente estatal a 

adoção de estratégias administrativas visando à preservação, ao controle e à gestão 

adequada da fauna silvestre. (Almeida, 2013).  

Diante disso, considera-se dever do Poder Público zelar por um meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, um direito assegurado a todos, cabendo aos 

órgãos governamentais adotar as medidas necessárias para garantir sua efetividade. 

Destarte, tal responsabilidade inclui a proteção da fauna e da flora, de modo a 

prevenir práticas que resultem na extinção de espécies ou submetam os animais a 

situações de crueldade. (Brasil, 1988). 

 

2.2 O CENÁRIO NORMATIVO BRASILEIRO NA PROTEÇÃO ANIMAL 
 

 

Como ilustra Poliane de Alencar Holanda, a evolução do conceito de direitos 

dos animais reflete a crescente compreensão da sociedade sobre a capacidade de 



 

 

 

 

sofrimento e do abandono dos animais, bem como a necessidade de protegê-los dos 

abusos. Todavia, os estados têm maneiras diversas de se estruturar e de repartir o 

poder, de forma que a organização política e administrativa do Estado brasileiro está 

intimamente relacionada à forma como as competências são distribuídas (Holanda, 

2023). 

Com isso, as matérias pertinentes ao interesse nacional serão atribuídas ao 

ente federal, ao passo que, aos entes estaduais e municipais, serão deixadas as 

matérias relacionadas aos interesses regionais e locais. 

Para uma maior compreensão acerca dos problemas públicos relacionados 

ao meio ambiente e à saúde social, é de fundamental importância entender o 

cenário jurídico brasileiro, comenta Alberes Veloso Alves Cavalcanti (2021), 

analisando o histórico dos instrumentos normativos em âmbito Federal, Estadual e 

Municipal, além de observar o comportamento da sociedade em relação ao 

tratamento dado aos animais. 

Inicialmente, no território brasileiro, os animais não humanos não possuíam 

proteção alguma em relação às legislações vigentes no país, permanecendo, por 

vários séculos, à margem da lei (Cavalcanti, 2021). 

Em relação aos animais domésticos, apura Vicente Ataíde Júnior (2020), a 

situação se agrava em função da maior interação com os seres humanos, resultando 

em maus-tratos frequentes, intensificado ainda pela falta de amparo jurídico. 

Partindo dessa premissa, os direitos dos animais abrangem diversas áreas 

legais, incluindo as esferas penal, cível, administrativa e ambiental, de modo que as 

leis de proteção animal visam a regulamentar o tratamento de animais em várias 

situações, como criação, transporte, pesquisa científica e entretenimento. 

No entanto, de acordo com Isabel Cristina de Moura Carvalho (2021), é de 

fundamental importância frisar que o reconhecimento dos direitos dos animais passa 

por vários e diferentes sistemas jurídicos e culturais, de modo que, em diferentes 

áreas do mundo, alguns países possuem legislações mais protetoras, enquanto 

outros ainda não reconhecem os animais da maneira que deveriam. 

Além disso, as organizações privadas sem fins lucrativos, que atuam em 

benefício da sociedade, contribuíram significativamente no processo de 

modernização das legislações voltadas às políticas públicas de proteção aos 

animais. 



 

 

 

 

Através da promulgação da Constituição Federal do Brasil de 1988, o olhar 

para a causa animal passou a ser discutido com maior destaque, uma vez que o 

legislador conceituou os animais como bens de natureza ambiental, ou seja, de uso 

comum do povo e, desse modo, pertencentes à coletividade (Brasil,1988), sendo o 

artigo 225 um marco importante na proteção ambiental no Brasil. 

Frente a esse contexto, vale ressaltar que, durante a promulgação da 

Constituição, o presidente da Constituinte destacou a importância do meio ambiente, 

mencionando que a nova Carta Maior dedicava uma quantidade significativa de 

espaço a esse tema. 

Ademais, outro avanço foi em relação ao estabelecimento de diretrizes sobre 

a proteção e os cuidados com os animais comunitários e transitórios que tenham 

sido abandonados nas vias públicas do município, conforme dispõe a Lei nº 

14.728/2023. 

Logo, a adoção se mostra como um ato essencial para a sobrevivência dos 

animais que vivem em situação de vulnerabilidade, explica Brayan Medeiros da Cruz 

(2023), pois necessitam de tutores responsáveis e comprometidos com os cuidados 

básicos. 

Nesse sentido, o papel das entidades de proteção animal é essencial para 

que políticas públicas sejam implementadas para combater o abandono, 

promovendo a conscientização sobre a responsabilidade dos tutores, estimulando a 

castração, a adoção consciente e a punição de infratores que abandonam animais. 

 

3 A ATUAÇÃO DAS ENTIDADES DE PROTEÇÃO ANIMAL E OS EFEITOS DA 
PANDEMIA DO COVID-19  

 

As dificuldades operacionais das entidades de proteção e o bem-estar animal 

no Brasil são questões de grande importância e preocupação, tanto para a 

sociedade quanto para as autoridades governamentais e organizações de proteção 

animal. Embora o brasil tenha avançado em termos de legislação e políticas 

relacionadas ao bem-estar animal, ainda existem muitos desafios significativos a 

serem enfrentados diariamente. 

As entidades de proteção animal passam por diversas dificuldades, sobretudo 

de caráter financeiro, de forma que, para se manter em equilíbrio em atividade, é 

necessária uma boa gestão para o crescimento e visibilidade da organização, assim 



 

 

 

 

como a implementação de políticas públicas de suporte. 

Com um poder público pouco eficiente, o aumento nos casos de abandono e 

uma legislação branda, o trabalho dessas entidades se mostra não só importante, 

como imprescindível para o enfrentamento da questão dos animais abandonados no 

Brasil, evidenciado pelo fato do país possuir, segundo o State of Pet Homelessness 

Project, quase 185 mil animais, entre cães e gatos, vivendo em abrigos. 

A tutela responsável, então, atua para minimizar a problemática, de forma 

que, frente a impassividade legislativa, Luciano Rocha Santana e Thiago Pires 

Oliveira (2019) sugerem que as entidades de proteção animal celebrem contratos de 

adoção e termos de responsabilidade na doação de seus tutelados, objetivando o 

estabelecimento de deveres mínimos no cuidado animal e a segurança jurídica. 

Com isso, ainda que realizem significativas ações em prol da causa, a 

atuação das ONGs de proteção animal é limitada pela escassez de recursos, tanto 

na manutenção interna dos abrigos quanto nas iniciativas em prol da comunidade, 

como as campanhas de castração e repasse de ração.  

Destarte, fica evidente que a natureza voluntária das entidades de proteção 

animal gera obstáculos sobretudo financeiros, de modo que não se pode delegar a 

obrigação principal de proteção animal às ONGs, sendo essa uma atribuição 

inerente do Poder Público.  

Contudo, atualmente são as entidades de proteção animal que lideram o 

combate à questão dos animais de rua, mesmo que muitas atuem com lotação 

máxima e insuficiência de recursos.  

Nesse cenário, indicam Luciana Osório e  Rayssa Colafranceschi (2023), em 

razão das limitações financeiras, os protetores precisam, muitas vezes, de um maior 

apoio público para continuar atuando. Assim, na insuficiência do Poder Público, as 

entidades de proteção animal frequentemente buscam o apoio da sociedade no 

financiamento das suas atividades. 

Desse modo, apesar da evolução contínua no âmbito jurídico e social, 

evidenciando um esforço coletivo para superar lacunas e promover uma proteção 

efetiva, desafios permanecem, como a aplicação consistente das normas e a 

conscientização da população sobre a importância do bem-estar animal.  

À luz do discurso de Tatiana Silva (2021), a consolidação dessa trajetória 

exige o fortalecimento das instituições, a ampliação da fiscalização e o incentivo à 



 

 

 

 

educação ambiental e ética, elementos fundamentais para garantir uma convivência 

harmônica entre humanos e animais no Brasil. 

Ademais, a vedação constitucional à crueldade animal, conforme observa    

Laerte Fernando Levai (2021), reconheceu a sensibilidade e a dignidade animal, 

gerando o dever de consideração moral e tornando-se fundamento para a 

elaboração de legislações específicas e decisões judiciais em prol da causa animal. 

A proteção constitucional dos animais, no entanto, insere-se no contexto mais 

amplo da proteção ambiental, o que gera debates sobre a abordagem adotada pelo 

legislador constituinte.  

Para alguns autores, como Ingo Wolfgang Sarlet e Tiago Fensterseifer, a 

proteção animal na Constituição segue uma perspectiva predominantemente 

ecológica, preocupada com a preservação das espécies e da biodiversidade, 

embora também incorpore uma dimensão ética ao vedar a crueldade (Sarlet; 

Fensterseifer, 2020). 

Fica evidente que essa visão encontra respaldo na própria estrutura do artigo 

225, que vincula a proteção dos animais à preservação de sua função ecológica e à 

prevenção da extinção de espécies.  

As dificuldades operacionais das entidades de proteção animal e a falta de 

conhecimento técnico específico entre os agentes públicos responsáveis pela 

aplicação das leis de proteção animal resultam em deficiências críticas no panorama 

da proteção animal no Brasil. Policiais, fiscais, promotores e até mesmo juízes 

frequentemente não possuem formação adequada para identificar, caracterizar e 

lidar apropriadamente com casos de maus-tratos e outras violações aos direitos dos 

animais.  

Como observa Trícia Carneiro: 

 

A carência de capacitação específica resulta em falhas processuais que 
comprometem todo o sistema de proteção animal, desde o registro 
inadequado da ocorrência até a dificuldade na produção de provas técnicas 
que sustentariam condenações efetivas (Carneiro, 2022, p. 87). 

 

 

Logo, esse quadro evidencia a necessidade urgente de investimento em 

treinamento e especialização dos agentes envolvidos, a fim de garantir a efetividade 

das normas de proteção animal no país. 

Tal necessidade apenas se potencializou durante a pandemia do Covid-19, 



 

 

 

 

evento que estimulou discussões sobre o grupo dos coronavírus e sua interação 

com diferentes espécies de animais, incluindo camelos, vacas, gatos e morcegos.  

Poucos  coronavírus  que  infectam  animais  podem infectar  humanos,  como  

MERS-CoV  e  SARS-CoV.  Eis que,  em  dezembro  de  2019,  um  novo 

coronavírus (SARS-CoV-2), descoberto em Wuhan, China, causou o COVID-19, 

desencadeando infecções em escala global.  

Em relação ao já desafiador cenário dos animais abandonados no Brasil, 

Catarina Ferreira (2022) afirma que a pandemia apenas intensificou a problemática, 

de forma que não apenas o número de pessoas em situação de rua aumentou, 

como também houve um crescimento de 70% no abandono de cães e gatos em 

2020. 

A queda na economia, tanto externa quanto interna, impactou a economia 

brasileira negativamente, elucida Irene Gomes (2022), de modo que, em 2020, 

com os efeitos da pandemia de COVID-19 na economia global, o Produto Interno 

Bruto (PIB) do Brasil sofreu uma queda de 3,3%, sendo que, em 2019, havia 

crescido 1,2%. O valor adicionado bruto dos serviços registrou redução de 3,7%, 

impulsionada principalmente pela retração de 4,5% no consumo das famílias 

(Gomes, 2022). 

Em Salvador, o Grupo de Bombeiros Voluntários de Salvador (Brigada K9), 

através do Site Oficial da UFBA (2020), informou que o número de animais 

abandonados aumentou consideravelmente após a pandemia. Nesse sentido, 

também foi relatado o abandono de animais saudáveis, inclusive os desejados 

animais de raça, motivado pelo receio da transmissão de COVID-19 pelos animais 

domésticos.  

Com vistas a minimizar essa problemática, voluntários criaram uma Central de 

Atendimento vinculada aos Programas de Residência em Medicina Veterinária da 

Escola de Medicina Veterinária e Zootecnia (EMEVZ) da Universidade Federal da 

Bahia (UFBA), com o propósito de conscientizar a população. O resgate e 

manutenção desses animais deram-se majoritariamente através da Brigada K9 e das 

próprias entidades de proteção animal, sendo que a manutenção recaiu puramente 

nos ombros das ONGs (UFBA, 2020). 



 

 

 

 

Com isso, ante aos efeitos da pandemia, constata-se que não apenas os 

humanos são afetados, haja vista que os animais também sofrem as consequências, 

apesar de serem tutelados por legislação protetiva. 

Sob o efeito da pandemia do Covid-19, relata Lorena Divino (2020) que a 

solidão causada pelo maior tempo em casa no isolamento social fez com que muitas 

pessoas, que anteriormente diziam não ter tempo para cuidar de um animal de 

estimação, recorressem a abrigos ou outras formas de adoção. A autora ressalta 

ainda que todo o estresse, angústia, medo e sentimentos negativos causados pela 

pandemia eram amenizados com a presença de pets.  

Do mesmo modo, Nilza Dutra Alves menciona que a pandemia do Covid-19 

acabou por estreitar os laços familiares entre seres humanos e animais de 

estimação. No entanto, apesar do aumento no número de adoção de pets em um 

primeiro momento da pandemia, o abandono aumentou progressivamente à medida 

que a pandemia se prolongou, em função do crescente receio de transmissão e da 

perda de capacidade financeira da população.  

Conforme Oliveira D. Loeve (2022), o abandono de animais de estimação 

pode causar sérios problemas para a saúde pública, pois estes acabam se tornando 

fonte móvel de zoonoses.  

Não obstante, as dificuldades semeadas na pandemia produzem, até os dias 

atuais, efeitos negativos na sociedade, em especial em caráter econômico, o que 

intensifica as dificuldades operacionais das entidades de proteção animal, que 

subsistem majoritariamente de doações da população.   

 

4 MÉTODOS DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DAS ENTIDADES DE PROTEÇÃO 
ANIMAL QUE ABANDONAM SEUS TUTELADOS EM RAZÃO DE FALÊNCIA 
 

 

Com base na teoria geral de responsabilidade civil, em relação às entidades 

de proteção animal, é destacada a responsabilidade civil do Estado em relação ao 

direito dos animais abandonados. O Estado como órgão público é dotado de 

responsabilidade para com os animais que estão em estado de abandono e 

descaso, devendo, dessa forma, suprir as necessidades dos mesmos, através dos 

meios cabíveis.   



 

 

 

 

Visa a salientar que, de acordo com Paulo Alli (2022), a pandemia agravou 

consideravelmente a problemática do abandono de animais domésticos, de modo 

que se observou, entre 2020 e 2021, um aumento de 63% dos casos de abandono, 

superlotando os abrigos.  

Não obstante, a pandemia contribuiu também para a expressiva diminuição 

das doações às entidades filantrópicas, intensificando a dificuldade de manutenção 

das atividades dos protetores da causa animal (Alli, 2022, p.71). 

Por sua vez, o ato do abandono reflete não apenas a falta de 

responsabilidade do indivíduo, mas também a própria percepção social do animal 

doméstico como propriedade, como item que, ao gerar inconveniências, se torna 

descartável. 

Em contraponto, o ordenamento jurídico brasileiro prevê o abandono de 

animais como crime, previsto no art. 32 da Lei Nº 9.605/98, uma vez que, comunica 

Rafael Fernandes Titan, o abandono causa ao animal dores e angústias, sendo, 

efetivamente, uma violência mental, além de submeter o animal aos riscos do 

desabrigamento. Assim, ao praticar o abandono, o agente inflige, sem a menor 

dúvida, maus-tratos àquele ser (Titan, 2021, p.85). 

Destarte, considerando o animal um sujeito de direito assim como o tutor, 

interpreta-se o abandono de um ser incapaz de sobreviver de forma digna como uma 

violação do artigo 6º da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, que reza o 

abandono de um animal como ato cruel e degradante. 

Na contemporaneidade, o posicionamento social acerca do tratamento dos 

animais domésticos evoluiu de modo a enaltecer a necessidade de criação de uma 

categoria própria que os beneficiasse. Desse modo, diversos projetos de lei estão 

sendo discutidos, visando à classificação dos animais de estimação como sujeitos 

de direitos, além de uma maior preocupação do Poder Judiciário na tratativa dos 

litígios envolvendo tais animais (STJ, 2023).  

Assim, verifica-se que a conduta do abandono deve ser punida, mesmo que 

impulsionada por questões financeiras ou pessoais, independentemente do 

abandono ter sido cometido por pessoa física ou personalidade jurídica. 

Dessa forma, frente à problemática multifatorial das entidades de proteção 

animal que, por falência financeira, abandonam seus tutelados, é necessário que 

ocorra uma responsabilização justa, adequada aos esforços particulares e 



 

 

 

 

proporcionais aos danos causados ao meio ambiente, à população e aos próprios 

animais, de forma que a discussão segue para a possibilidade de aplicação da 

responsabilização objetiva ou subjetiva. 

 

4.1 RESPONSABILIDADE OBJETIVA NO ABANDONO ANIMAL  
 
 

É possível verificar que o índice de abandono de animais tende a aumentar, 

seja por dificuldades o manejo dos animais ou por dificuldades econômicas de forma 

geral, sobretudo no período pós-pandemia.  

Na visão de Maithê Mion de Mattos, sendo o abuso de animais uma atitude de 

iniludível violência e crueldade, revela-se seguramente oportuno o enquadramento 

do ato como delito no ordenamento jurídico brasileiro. Destaca-se que a conduta é 

provida de incontestável e desmedido caráter ofensivo.  

Por consequência, ao exercer o abuso, inflige-se também lesão penalmente 

importante a um bem jurídico tutelado pelo Estado, não havendo possibilidade de 

ser descartado da compilação de resoluções ilícitas regulamentadas pelo sistema 

penal nacional (Mattos, 2021). 

Nesse contexto, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, criada em 

1978,  determina que os animais devem ser respeitados e protegidos de abandonos 

e maus-tratos, pois também detém o direito à vida digna.  

Segundo Gilson Volpato (2022), a senciência animal constitui o fundamento 

científico e moral para a necessidade de uma proteção jurídica específica, que 

ultrapasse o mero valor patrimonial e reconheça a dignidade intrínseca dos animais. 

Conforme preconiza Caio André Silva, é de extrema importância a criação de 

políticas públicas que reconheçam e fortaleçam a proteção animal como 

responsabilidade compartilhada entre Estado e sociedade. Ademais, ao atribuir 

competência comum aos entes federativos, reforça-se a legitimidade da participação 

civil na execução de ações ambientais (Silva, 2024). 

Entretanto, o abandono, embora legalmente reconhecido como prática ilícita, 

continua sendo uma realidade cotidiana, sobretudo em centros urbanos, revelando a 

distância entre a previsão normativa e sua efetiva aplicação. 

Nesse sentido, é fundamental que a conscientização, a educação e as 

políticas adequadas sejam implementadas para abordar essa questão e garantir um 



 

 

 

 

futuro melhor para os animais e as comunidades em toda a região (Silva, 2024). 

Em 2020, o tribunal de Justiça do Distrito Federal condenou um indivíduo que 

abandonou o seu cão na porta de um bar, com as patas traseiras quebradas e com 

lesões infestadas de parasitas. Como meio de prova, destacaram-se as provas 

testemunhais e periciais3 

Ante o exposto, constata-se a necessidade de avaliar as aplicações penais da 

conduta de abandono perante o ordenamento jurídico, tendo em vista o grande 

aumento de casos e da falta de conscientização. Conforme o disposto na doutrina, o 

ato do abandono não se define apenas pelo dano material, mas também no estado 

emocional do animal. 

 No cenário das entidades de proteção animal que abandonam seus 

tutelados, a responsabilização objetiva agiria de forma impassiva, indiferente aos 

dramas e dificuldades enfretados pelos protetores, de forma a aplicar a punição tão 

logo constatada a efetivação do abandono. 

Tal método pode vir a mostrar-se excessivamente agressivo, sobretudo por 

tratar-se de instituições voluntárias que atuam na linha de frente da proteção animal 

no Brasil. Dessa forma, a responsabilização objetiva dos protetores pode acabar 

agravando a já desesperadora situação dos animais abandonados no país, uma vez 

que o receio da punição, caso a falência se mostre inevitável, pode impedir o 

surgimento de novos protetores e entidades em prol da causa animal.   

 

 
3  
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. MAUS TRATOS. PEDIDO DE 
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE 
DEMONSTRADAS. TIPICIDADE DA CONDUTA. 1. Cuida-se de Apelação Criminal interposta contra sentença 
que condenou o recorrente pela prática do crime previsto no art. 32, caput, da Lei 9.605/98, à pena definitiva de 
03 (três) meses de detenção, em regime inicial semiaberto, e 10 dias-multa, fixados à razão legal mínima. 2. O 
recorrente pugna por sua absolvição do crime de maus tratos de animais, ao argumento de não ter sido 
suficientemente demonstrado ser o responsável pelas lesões sofridas pelo animal ou seu abandono. Contudo, a 
autoria e a materialidade do delito restaram devidamente comprovadas. Com efeito, as testemunhas Ana Paula e 
Tatiana (ID16234860) foram uníssonas no sentido de que o autor abandonou o cachorro na porta de um bar, 
com as patas traseiras quebradas, e com lesões infestadas de parasitas no ânus e pênis do animal. A primeira 
testemunha esclareceu que não foi a primeira vez em que socorreu animais vítimas de maus tratos praticados 
pelo acusado. Revelou, ainda, que o cachorro foi encontrado em estado grave, tendo sido realizado 
procedimento cirúrgico para evitar seu óbito. 3. A dosimetria, tampouco merece censura, haja vista ter sido 
aplicada no mínimo legal para a espécie, considerando a presença da agravante da reincidência (ID14174119), 
que foi compensada com a atenuante prevista no art. 14, I, da Lei 9.605/98, culminando em uma pena final de 03 
(três) meses de detenção, em regime inicial semiaberto, e 10 dias-multa, fixados à menor razão legal. 4. 
RECURSO CONHECIDO e NÃO PROVIDO. Sentença mantida, por seus próprios fundamentos. 5. A ementa 
servirá de acórdão, conforme artigo 82, § 5º, da Lei 9.099/95. (TJ-DF 00017353920188070011 DF 0001735-
39.2018.8.07.0011, Relator: SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO, Data de Julgamento: 14/08/2020, 
Primeira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 16/09/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

 



 

 

 

 

4.2 RESPONSABILIDADE SUBJETIVA NO ABANDONO ANIMAL 
 

O tratamento dos animais deve ser compreendido a partir da perspectiva 

ética, estabelecendo padrões mínimos para o tratamento de outros seres que podem 

ser afetados a partir de diferentes decisões humanas.  

Conforme elucidam Fernanda Andrade e Neuro José Zambam, todos os 

animais sencientes possuem valor moral próprio, de modo que a ética animal se 

posiciona a favor da titularidade desses seres aos direitos fundamentais à vida, à 

liberdade e à integridade física e psíquica, ultrapassando a tradicional visão bem-

estarista, que vislumbra apenas a preservação da espécie e a prevenção de maus-

tratos.  

Sob essa ótica, submeter um animal ao aprisionamento, ao uso instrumental 

ou à morte para atender interesses humanos, ainda que sem lhe causar sofrimento, 

implica na desconsideração do valor intrínseco de tais seres (Andrade; Zambam, 

2016, p. 154-155).  

Desse modo, a senciência pode ser compreendida pela interpretação das 

circunstâncias a partir das emoções, ainda que o agir dos animais não se 

compatibilize com a moral e leis humanas. Contudo, ainda assim são necessários 

cuidados especiais para sua proteção, pois diversas decisões humanas podem 

incidir diretamente na vida dos seres sencientes, causando-lhes dor e sofrimento.  

Devido à falta de controle da reprodução dessas espécies e ausência de 

políticas públicas efetivas sobre o cuidado, é recorrente encontrar animais 

abandonados em ruas, desnutridos, sem consumo de água adequada, sem qualquer 

tipo de higiene ou cuidados de saúde. 

Os doutrinadores Thiago Henrique Costa Silva e Lucas Cunha Jordão 

mencionam que os maus tratos têm sido registrados corriqueiramente, através de 

denúncias de pessoas que testemunharam a violência contra animais em situações 

de rua. Todavia, as medias empregadas não são suficientes para englobar a 

totalidade da população animal esquecida nas ruas (Silva & Jordão, 2023). 

Nesse cenário, Francisco Giugliano de Souza Cabral e Carine Savalli aduzem 

que a baixa alteridade com os animais, ou seja, a baixa capacidade de se colocar no 

lugar do outro em uma relação interpessoal, é a causa da maioria dos abandonos. 

Desse modo, os abondonos de animais de estimação refletem as condutas 

dos próprios tutores (Cabral & Savalli, 2020). 



 

 

 

 

Tendo em vista o papel fundamental das entidades de proteção animal para o 

manejo, acolhimento e manutenção dos animais abandonados, sobretudo em face 

da insuficiência do Poder Público, a responsabilização subjetiva basear-se-ia nas 

medidas e nos esforços individuais de cada protetor, de forma a priorizar o cuidado 

dos animais já tutelados, não comprometer as atividades do abrigo ou a qualidade 

de vida dos animais e fazer todo o necessário para evitar a falência e, 

consequentemente, o abandono. 

Ademais, quando não for possível evitar o encerramento das atividades, além 

da análise dos esforços de prevenção, far-se-ia necessária a análise dos esforços de 

controle de danos, de forma a impactar o mínimo possível os animais, a sociedade e 

o meio ambiente.  

Assim, seriam analisadas atitudes como a realização de campanhas de 

doação, venda de itens doados e manejo de recursos, e, quando o encerramento 

das atividades for inescapável, a análise alcançaria também as atitudes que visam a 

reduzir os impactos, tal qual a promoção de feiras de adoção, a tentativa de 

realocação dos animais para outro abrigo e a seleção dos animais que gerariam 

menor impacto negativo ao ser solto nas ruas. 

 

5 CONCLUSÃO  
 

A partir da análise desenvolvida nesse artigo, chega-se ao entendimento que 

a proteção efetiva dos animais no Brasil demanda uma abordagem multidisciplinar e 

integrada, que combine o aprimoramento legislativo, o fortalecimento institucional e, 

sobretudo, a transformação cultural por meio da educação.  

A construção de uma sociedade mais ética, justa e compassiva com todos os 

seres vivos requer não apenas o cumprimento de normas legais, mas o 

reconhecimento da senciência animal e a ampliação do círculo moral para além da 

espécie humana. 

Ademais, diante das discussões e movimentos em relação à proteção dos 

animais de rua, evidencia-se a necessidade de ações públicas visando a elaboração 

de políticas públicas, de forma a beneficiar tanto os cidadãos como os animais.  

Destarte, o combate ao abandono de animais de rua é uma questão urgente 

que exige atenção e ações efetivas por parte da sociedade e das autoridades, uma 

vez que gera efeitos negativos tanto para os próprios animais quanto para a 



 

 

 

 

comunidade em geral.  

Muitas vezes os animais abandonados enfrentam situações de sofrimento 

extremo, como fome, doenças e violência, além de contribuir para o aumento da 

população de animais em situação de rua, o que agrava ainda mais o cenário de 

superlotação nos abrigos e a proliferação de doenças zoonóticas. 

Tão embora a proteção aos animais de rua seja uma responsabilidade 

inerentemente estatal, a legislação e o poder público se mostram insuficientes para a 

resolução do problema. Frente a isso, as entidades de filantropia animal mostram-se 

de grande importância, justamente por atuarem na insuficiência do Poder Público. 

No entanto, apesar de mitigarem a problemática, a dimensão e complexidade 

da causa sobrecarregam os protetores que, valendo-se de recursos próprios e 

escasso suporte da população, precisam limitar seu escopo de atuação, de forma 

que muitos casos permanecem sem suporte. 

Desse modo, é importante reconhecer que a causa animal está intimamente 

ligada a outras esferas da vida social, como a saúde pública, a preservação 

ambiental e a promoção de uma cultura de paz. Ao promover a efetiva aplicação das 

leis de proteção animal, estamos também colaborando para o desenvolvimento de 

uma sociedade mais sustentável, saudável e harmônica em todas as suas 

dimensões. 

Mediante o exposto, acerca do crime de maus-tratos aos animais e as 

alterações da Lei nº. 14.064/20, é possível verificar a importância do bem jurídico 

tutelado, afinal, mesmo que haja amadurecimento contextual do tema e do 

substancial crescimento nos direitos dos animais como movimento social, há de se 

ter legislação mais efetiva para proteção dos animais. 

Não obstante, a responsabilização das entidades que porventura abandonem 

seus tutelados deve se dar de acordo com os esforços da entidade no 

enfrentamento da problemática, assim como as medidas tomadas para, 

primeiramente, previnir o abandono e os maus tratos e, subsidiariamente, mitigar 

seus danos, de forma a fazer prevalecer a justiça sem, no entanto, desincentivar ou 

desonrar o papel das entidades de proteção.  

Para tal fim, a responsabilização subjetiva se mostra como uma boa opção, 

uma vez que concilia a necessidade de atuação das entidades de proteção animal e 

seus esforços voluntários com o dever jurídico de punir quem comete o crime de 



 

 

 

 

abandono, de forma que as entidades que trabalhem com eticidade e zelo não 

sofrerão consequências desnecessárias, ao mesmo tempo que aquelas que atuarem 

com negligência, crueldade ou imprudência não sairão impunes. 
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ANDRADE, Fernanda; ZAMBAM, Neuro José, A Condição de Sujeito de Direito dos 
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RESUMO: O presente estudo gira em torno das hipóteses de responsabilização das entidades de proteção animal que,

em função da falência financeira, abandonam seus tutelados, considerando o atual cenário do Direito Animal no Brasil e

o papel desempenhado pelos protetores privados.  De forma acertada, a Constituição Federal consagrou ao Poder

Público a incumbência de proteger os animais e evitar que sejam submetidos a quaisquer atos de crueldade.  Nesse

sentido, para melhor compreensão acerca do tema, a pesquisa apresenta um contexto histórico e jurídico da proteção

animal, trazendo normas, relevantes doutrinas e decisões jurisprudenciais, que retratam a necessidade de uma atenção

especial aos animais tutelados pelas entidades de proteção animal.  O presente artigo pautou-se na pesquisa

bibliográfica pelo viés qualitativo, utilizando-se do método hipotético- dedutivo.  Nesse sentido, a presente

investigação objetiva debater os efeitos sociais da multiplicação desregulada dos animais de rua, além de analisar a

influência das entidades de proteção animal no enfrentamento da problemática.

PalavrasChave: Direito animal, Responsabilidade civil, Proteção animal.

ABSTRACT: This study revolves around the hypotheses of civil liability for animal protection entities that, due to financial

failure, abandon the animals under their care, considering the considering the current state of Animal Law in Brazil and

the role played by private animal protectors.  The Federal Constitution rightly enshrines the duty of the Public Authorities

to protect animals and prevent them from being subjected to any acts of cruelty.  In this sense, for a better

understanding of the topic, the research presents a historical and legal context of animal protection, including relevant

norms, doctrines, and jurisprudential decisions that illustrate the need for special attention to animals under the care of

animal protection entities.  Thus, the ultimate goal of this research is based on a discussion of the possibilities of holding

such entities accountable, considering the overall panorama of animal protection in

Brazil.  This research was based on bibliographic research from a qualitative perspective, while the method employed

was hypothetical-deductive.  Therefore, the
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present investigation aims to discuss the social effects of the unregulated multiplication of stray animals, as well as to

analyze the influence of animal protection entities in addressing the problem.

Keywords: Animal rights, Civil liability, Animal protection.

SUMÁRIO: 1 INTRODUÇÃO 2 O PAPEL DO PODER PÚBLICO NO ENFRENTAMENTO DA PROBLEMÁTICA DOS ANIMAIS DE RUA 2.1 A

INSUFICIÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA 2.2 O CENÁRIO NORMATIVO BRASILEIRO NA PROTEÇÃO ANIMAL 3 A ATUAÇÃO DAS ENTIDADES

DE PROTEÇÃO ANIMAL E OS EFEITOS DA PANDEMIA DO COVID-19 4 MÉTODOS DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DAS ENTIDADES DE

PROTEÇÃO ANIMAL QUE ABANDONAM SEUS TUTELADOS EM RAZÃO DE FALÊNCIA 4.1

RESPONSABILIDADE OBJETIVA NO ABANDONO ANIMAL 4.2

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA NO ABANDONO ANIMAL 5 CONCLUSÃO REFERÊNCIAS

1 INTRODUÇÃO

A presente pesquisa pauta-se na análise dos possíveis tipos de responsabilidade civil a serem cobrados das entidades

filantrópicas de proteção animal que abandonaram seus tutelados, em decorrência do encerramento de suas

atividades por insuficiência financeira.

Para tanto, é imperativo ressaltar que a pesquisa State of Pet Homelessness

Project (SOPH), proveniente de esforços de entidades como a Humane Society

International e a International Companion Animal Management Coalition, realizou o levantamento global de dados dos

animais em situação de rua entre os anos de 2022 e 2023, especificando os dados individuais por país.

Assim, a pesquisa SOPH demonstrou que, no Brasil, por volta de 25% dos cães e gatos se encontram sem abrigo,

percorrendo as ruas sujeitos a todos os riscos do desabrigamento, como a fome, doenças, violência e acidentes.  Não

obstante, a presença e a proliferação desregulada dos animais de rua também se apresentam como questão de saúde

pública, uma vez que a concentração desequilibrada dos animais propicia a transmissão de mazelas à saúde, inclusive

para os seres humanos, nas chamadas zoonoses, conforme indica o G1 (2017).

Não obstante, o poder público, em grande peso, canaliza a responsabilidade em entidades privadas e voluntárias no

enfrentamento da problemática dos animais
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de rua.  As entidades de proteção animal, no entanto, subsistem majoritariamente de doações da sociedade em geral,

de forma que é compreensível a expectativa de dificuldades financeiras, sobretudo no tocante à arrecadação de

recursos, uma vez que os custos para a manutenção de um abrigo são elevados.

Assim, os abrigos de suporte animal sofrem com flutuações drásticas no fluxo de caixa, por conta da inconsistência e

imprevisibilidade da fonte de renda principal, ao mesmo passo em que os custos de funcionamento e tratamento dos

tutelados tendem a apenas aumentar com o crescimento do número de abandonos.

Nesse sentido, frente ao papel essencial das entidades de proteção animal no cuidado e manutenção de animais de

rua, sobretudo por amenizarem grave problema social diante da esmagadora passividade do Poder Público,

reconhece-se a necessidade de uma responsabilização especial, sob risco de desincentivo à criação e manutenção de

tais entidades.

Para tanto, analisa-se a problemática como um todo e recorre-se aos princípios da responsabilidade civil e suas

formas, objetiva e subjetiva, visando a responder, como objetivo geral, os seguintes questionamentos: como se dá a

responsabilidade civil objetiva no abandono animal?  Como se dá a responsabilidade civil subjetiva no abandono

animal?

Este trabalho busca, como objetivos específicos, explorar o posicionamento da legislação e da doutrina frente ao

abandono animal e analisar os efeitos dos maus-tratos aos animais na sociedade, incluindo questões de bem-estar

animal e saúde pública.

A justificativa do estudo se baseia na necessidade urgente de se repensarem as bases jurídicas que sustentam a

proteção animal no Brasil, em especial no que diz respeito ao abandono, prática que ainda é comum, apesar das

penalidades previstas em lei.

A metodologia utilizada neste estudo foi a pesquisa bibliográfica com viés qualitativo, de forma que diversas obras

relacionadas ao tema foram consultadas, como livros e artigos científicos, com vistas ao estudo da doutrina

especializada e relevantes decisões judiciais, que fomentaram a fundamentação teórica e a compreensão do

posicionamento legislativo e doutrinário brasileiro frente ao cuidado animal.

O método empregado foi o hipotético-dedutivo, de forma a desenvolver as
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hipóteses de responsabilização das entidades filantrópicas através dos dados obsevados.

Nesse sentido, conclui-se que é imprecindível o estudo do papel das entidades de proteção animal para o

enfrentamento da problemática dos animais nas ruas e seus impactos na sociedade, de modo a vibilizar a discussão de

uma forma justa de responsabilização dessas entidades, quando necessário.

2 O PAPEL DO PODER PÚBLICO NO ENFRENTAMENTO DA PROBLEMÁTICA DOS ANIMAIS DE RUA

Diante do papel do poder público no enfrentamento da problemática dos animais de rua, as políticas públicas e ações

de educação populacional precisam ser priorizadas pelo bem estar animal e pela saúde coletiva.  Desse modo, a

realização de denúncias e a cobrança para a efetivação de políticas públicas em prol dos animais domésticos

mostram-se como um incentivo para a mudança social.

Nesse sentido, o Poder Público, conforme destaca Luciano Rocha Santana, deve assumir o compromisso de fomentar

uma relação mais saudável entre o ser humano e o animal de estimação, promovendo a conscientização acerca da

guarda responsável.  Tal postura é essencial para prevenir consequências mais graves decorrentes da

irresponsabilidade dos tutores, como o abandono e, consequentemente, a superpopulação de animais nas vias

urbanas.  (Santana, 2006, p. 22-25).

Com isso, vale ressaltar que a Constituição Federal do Brasil de 1988 inovou ao dispor que incumbe ao Poder Público e à

coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente, incluindo, nesse contexto, a proteção aos animais contra

a crueldade e os maus-tratos.

Por isso, aduz Caroline Cunha Casagrande (2018), que a evolução da proteção ao meio ambiente e aos animais fez com

que Estados e Municípios, contemplados por sua competência de legislar sobre a fauna, começassem a criar métodos

próprios de proteção animal, com a criação de Delegacias Especializadas, edição de códigos de proteção animal e leis

de incentivo à adoção de animais de rua e domésticos.

Contudo, mesmo que o Estado brasileiro reconheça a importância dessa
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proteção como um dever da coletividade e do Poder Público, através do seu ordenamento jurídico e da implantação de

políticas públicas concernentes, a efetividade de sua aplicabilidade ainda é objeto de debate e discussão.

Conforme apontado por Didier Fassin (2010), essas transformações evidenciam a importância dos sentimentos morais

no espaço público.  Esses sentimentos de moralidade, que se originam nos discursos sobre os direitos dos animais, são

cada vez mais legitimados politicamente na prática.  A atuação do

Estado reflete e reforça essa legitimidade, construindo uma mudança paradigmática na maneira como os direitos dos

animais são percebidos e implementados no Brasil.

De acordo com Manceron e Marie Roué (2009), as relações de defesa dos animais se revelam como um componente

essencial da política social contemporânea.  Os autores afirmam que, nesse contexto, a defesa dos animais não é

apenas uma questão de ética ou de proteção ambiental, mas também um campo significativo de luta política e social.

Nessa arena, destaca-se a capacidade dos diversos atores envolvidos ativistas, legisladores, indústrias e a sociedade

civil de justificarem e negociarem seus próprios regimes de ação e influência sobre o mundo e a política.

2.1 A INSUFICIÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA

De acordo com a interpretação clássica do nosso sistema jurídico, os animais são considerados objetos de direito, de

uso comum do povo ou como recursos ambientais essenciais à biodiversidade no direito ecológico, e não sujeitos de

direito, enquanto no direito civil continuam sendo propriedades pessoais ou da União e, no direito penal, como objetos

materiais da ação humana, não vítimas.

Conforme define a Constituição Federal do Brasil, em seu Artigo 225, é dever do Estado proteger os animais, tanto

domésticos quanto silvestres, mitigando o direito fundamental à Propriedade privada e criando a função sócio-

ambiental da propriedade.

Nesse sentido, Edis Milaré aduz que:

Concebida como direito fundamental, a propriedade não é, contudo, aquele direito que possa erigir-se na suprema

condição de ilimitado e intangível.

Daí o acerto do legislador em proclamar, de maneira veemente, que o uso da propriedade será condicionado ao bem-

estar social (Milaré, 2007, p. 168).

Entretanto, é certo que a Constituição Federal do Brasil de 1988 não foi
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pioneira em relacionar a propriedade a uma função social, mas, porém, foi a primeira a imbutir, nessa função social, a

matéria ambiental e visando garantir o equilibrio da dignidade humana.

Nesse cenário, vale ressaltar que realidade brasileira destoa do texto constitucional de forma corriqueira, seja por parte

do governo ou até da população.

Dessa forma, observam-se inúmeros casos de pessoas que, ao constatarem animais em situação de rua transitando

nas ruas da cidade, os atingem com veículos e omitem socorro, oferecem alimentos adulterados, visando ao

envenenamento e até a morte desses, dentre tantos casos semelhantes, enquanto o governo permanece estático.

À luz do discurso de Leonardo Secchi, é imperativo destacar a relevância dos partidos políticos no âmbito das políticas

públicas, pois atuam como elo entre grupos de interesse, sociedade e governo na formulação de soluções para

problemas coletivos.  Assim, tornam-se evidentes as ideologias que cada partido sustenta na defesa dos segmentos

sociais representados (Secchi, 2020).

Jeovaldo da Silva Almeida (2013), por sua vez, argumenta que os animais silvestres são reconhecidos como patrimônio

da União, que, em contrapartida, assume a responsabilidade por sua tutela, em decorrência da interdependência da

fauna com o meio ambiente.  Desse modo, ao integrar o meio ambiente, os animais silvestres são considerados bens

de uso comum do povo, restando ao ente estatal a adoção de estratégias administrativas visando à preservação, ao

controle e à gestão adequada da fauna silvestre.  (Almeida, 2013).

Diante disso, considera-se dever do Poder Público zelar por um meio ambiente ecologicamente equilibrado, um direito

assegurado a todos, cabendo aos órgãos governamentais adotar as medidas necessárias para garantir sua

efetividade.

Destarte, tal responsabilidade inclui a proteção da fauna e da flora, de modo a prevenir práticas que resultem na

extinção de espécies ou submetam os animais a situações de crueldade.  (Brasil, 1988).

2.2 O CENÁRIO NORMATIVO BRASILEIRO NA PROTEÇÃO ANIMAL

Como ilustra Poliane de Alencar Holanda, a evolução do conceito de direitos dos animais reflete a crescente

compreensão da sociedade sobre a capacidade de
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sofrimento e do abandono dos animais, bem como a necessidade de protegê-los dos abusos.  Todavia, os estados

têm maneiras diversas de se estruturar e de repartir o poder, de forma que a organização política e administrativa do

Estado brasileiro está intimamente relacionada à forma como as competências são distribuídas (Holanda, 2023).

Com isso, as matérias pertinentes ao interesse nacional serão atribuídas ao ente federal, ao passo que, aos entes

estaduais e municipais, serão deixadas as matérias relacionadas aos interesses regionais e locais.

Para uma maior compreensão acerca dos problemas públicos relacionados ao meio ambiente e à saúde social, é de

fundamental importância entender o cenário jurídico brasileiro, comenta Alberes Veloso Alves Cavalcanti (2021),

analisando o histórico dos instrumentos normativos em âmbito Federal, Estadual e

Municipal, além de observar o comportamento da sociedade em relação ao tratamento dado aos animais.

Inicialmente, no território brasileiro, os animais não humanos não possuíam proteção alguma em relação às

legislações vigentes no país, permanecendo, por vários séculos, à margem da lei (Cavalcanti, 2021).

Em relação aos animais domésticos, apura Vicente Ataíde Júnior (2020), a situação se agrava em função da maior

interação com os seres humanos, resultando em maus-tratos frequentes, intensificado ainda pela falta de amparo

jurídico.

Partindo dessa premissa, os direitos dos animais abrangem diversas áreas legais, incluindo as esferas penal, cível,

administrativa e ambiental, de modo que as leis de proteção animal visam a regulamentar o tratamento de animais em

várias situações, como criação, transporte, pesquisa científica e entretenimento.

No entanto, de acordo com Isabel Cristina de Moura Carvalho (2021), é de fundamental importância frisar que o

reconhecimento dos direitos dos animais passa por vários e diferentes sistemas jurídicos e culturais, de modo que, em

diferentes áreas do mundo, alguns países possuem legislações mais protetoras, enquanto outros ainda não

reconhecem os animais da maneira que deveriam.

Além disso, as organizações privadas sem fins lucrativos, que atuam em benefício da sociedade, contribuíram

significativamente no processo de modernização das legislações voltadas às políticas públicas de proteção aos

animais.
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Através da promulgação da Constituição Federal do Brasil de 1988, o olhar para a causa animal passou a ser discutido

com maior destaque, uma vez que o legislador conceituou os animais como bens de natureza ambiental, ou seja, de uso

comum do povo e, desse modo, pertencentes à coletividade (Brasil,1988), sendo o artigo 225 um marco importante na

proteção ambiental no Brasil.

Frente a esse contexto, vale ressaltar que, durante a promulgação da

Constituição, o presidente da Constituinte destacou a importância do meio ambiente, mencionando que a nova Carta

Maior dedicava uma quantidade significativa de espaço a esse tema.

Ademais, outro avanço foi em relação ao estabelecimento de diretrizes sobre a proteção e os cuidados com os animais

comunitários e transitórios que tenham sido abandonados nas vias públicas do município, conforme dispõe a Lei nº

14.728/2023.

Logo, a adoção se mostra como um ato essencial para a sobrevivência dos animais que vivem em situação de

vulnerabilidade, explica Brayan Medeiros da Cruz (2023), pois necessitam de tutores responsáveis e comprometidos com

os cuidados básicos.

Nesse sentido, o papel das entidades de proteção animal é essencial para que políticas públicas sejam implementadas

para combater o abandono, promovendo a conscientização sobre a responsabilidade dos tutores, estimulando a

castração, a adoção consciente e a punição de infratores que abandonam animais.

3 A ATUAÇÃO DAS ENTIDADES DE PROTEÇÃO ANIMAL E OS EFEITOS DA PANDEMIA DO COVID-19

As dificuldades operacionais das entidades de proteção e o bem-estar animal no Brasil são questões de grande

importância e preocupação, tanto para a sociedade quanto para as autoridades governamentais e organizações de

proteção animal.  Embora o brasil tenha avançado em termos de legislação e políticas relacionadas ao bem-estar

animal, ainda existem muitos desafios significativos a serem enfrentados diariamente.

As entidades de proteção animal passam por diversas dificuldades, sobretudo de caráter financeiro, de forma que,

para se manter em equilíbrio em atividade, é necessária uma boa gestão para o crescimento e visibilidade da

organização, assim
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como a implementação de políticas públicas de suporte.

Com um poder público pouco eficiente, o aumento nos casos de abandono e uma legislação branda, o trabalho dessas

entidades se mostra não só importante, como imprescindível para o enfrentamento da questão dos animais

abandonados no

Brasil, evidenciado pelo fato do país possuir, segundo o State of Pet Homelessness

Project, quase 185 mil animais, entre cães e gatos, vivendo em abrigos.

A tutela responsável, então, atua para minimizar a problemática, de forma que, frente a impassividade legislativa,

Luciano Rocha Santana e Thiago Pires

Oliveira (2019) sugerem que as entidades de proteção animal celebrem contratos de adoção e termos de

responsabilidade na doação de seus tutelados, objetivando o estabelecimento de deveres mínimos no cuidado animal

e a segurança jurídica.

Com isso, ainda que realizem significativas ações em prol da causa, a atuação das ONGs de proteção animal é limitada

pela escassez de recursos, tanto na manutenção interna dos abrigos quanto nas iniciativas em prol da comunidade,

como as campanhas de castração e repasse de ração.

Destarte, fica evidente que a natureza voluntária das entidades de proteção animal gera obstáculos sobretudo

financeiros, de modo que não se pode delegar a obrigação principal de proteção animal às ONGs, sendo essa uma

atribuição inerente do Poder Público.

Contudo, atualmente são as entidades de proteção animal que lideram o combate à questão dos animais de rua,

mesmo que muitas atuem com lotação máxima e insuficiência de recursos.

Nesse cenário, indicam Luciana Osório e Rayssa Colafranceschi (2023), em razão das limitações financeiras, os

protetores precisam, muitas vezes, de um maior apoio público para continuar atuando.  Assim, na insuficiência do

Poder Público, as entidades de proteção animal frequentemente buscam o apoio da sociedade no financiamento das

suas atividades.

Desse modo, apesar da evolução contínua no âmbito jurídico e social, evidenciando um esforço coletivo para superar

lacunas e promover uma proteção efetiva, desafios permanecem, como a aplicação consistente das normas e a

conscientização da população sobre a importância do bem-estar animal.

À luz do discurso de Tatiana Silva (2021), a consolidação dessa trajetória exige o fortalecimento das instituições, a

ampliação da fiscalização e o incentivo à
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educação ambiental e ética, elementos fundamentais para garantir uma convivência harmônica entre humanos e

animais no Brasil.

Ademais, a vedação constitucional à crueldade animal, conforme observa

Laerte Fernando Levai (2021), reconheceu a sensibilidade e a dignidade animal, gerando o dever de consideração moral

e tornando-se fundamento para a elaboração de legislações específicas e decisões judiciais em prol da causa animal.

A proteção constitucional dos animais, no entanto, insere-se no contexto mais amplo da proteção ambiental, o que

gera debates sobre a abordagem adotada pelo legislador constituinte.

Para alguns autores, como Ingo Wolfgang Sarlet e Tiago Fensterseifer, a proteção animal na Constituição segue uma

perspectiva predominantemente ecológica, preocupada com a preservação das espécies e da biodiversidade, embora

também incorpore uma dimensão ética ao vedar a crueldade (Sarlet;

Fensterseifer, 2020).

Fica evidente que essa visão encontra respaldo na própria estrutura do artigo 225, que vincula a proteção dos animais

à preservação de sua função ecológica e à prevenção da extinção de espécies.

As dificuldades operacionais das entidades de proteção animal e a falta de conhecimento técnico específico entre os

agentes públicos responsáveis pela aplicação das leis de proteção animal resultam em deficiências críticas no

panorama da proteção animal no Brasil.  Policiais, fiscais, promotores e até mesmo juízes frequentemente não

possuem formação adequada para identificar, caracterizar e lidar apropriadamente com casos de maus-tratos e

outras violações aos direitos dos animais.

Como observa Trícia Carneiro:

A carência de capacitação específica resulta em falhas processuais que comprometem todo o sistema de proteção

animal, desde o registro inadequado da ocorrência até a dificuldade na produção de provas técnicas que sustentariam

condenações efetivas (Carneiro, 2022, p.  87).

Logo, esse quadro evidencia a necessidade urgente de investimento em treinamento e especialização dos agentes

envolvidos, a fim de garantir a efetividade das normas de proteção animal no país.

Tal necessidade apenas se potencializou durante a pandemia do Covid-19,
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evento que estimulou discussões sobre o grupo dos coronavírus e sua interação com diferentes espécies de animais,

incluindo camelos, vacas, gatos e morcegos.

Poucos coronavírus que infectam animais podem infectar humanos, como

MERS-CoV e SARS-CoV.  Eis que, em dezembro de 2019, um novo coronavírus (SARS-CoV-2), descoberto em Wuhan,

China, causou o COVID-19, desencadeando infecções em escala global.

Em relação ao já desafiador cenário dos animais abandonados no Brasil,

Catarina Ferreira (2022) afirma que a pandemia apenas intensificou a problemática, de forma que não apenas o

número de pessoas em situação de rua aumentou, como também houve um crescimento de 70% no abandono de cães

e gatos em 2020.

A queda na economia, tanto externa quanto interna, impactou a economia brasileira negativamente, elucida Irene

Gomes (2022), de modo que, em 2020, com os efeitos da pandemia de COVID-19 na economia global, o Produto Interno

Bruto (PIB) do Brasil sofreu uma queda de 3,3%, sendo que, em 2019, havia crescido 1,2%.  O valor adicionado bruto dos

serviços registrou redução de 3,7%, impulsionada principalmente pela retração de 4,5% no consumo das famílias

(Gomes, 2022).

Em Salvador, o Grupo de Bombeiros Voluntários de Salvador (Brigada K9), através do Site Oficial da UFBA (2020),

informou que o número de animais abandonados aumentou consideravelmente após a pandemia.  Nesse sentido,

também foi relatado o abandono de animais saudáveis, inclusive os desejados animais de raça, motivado pelo receio

da transmissão de COVID-19 pelos animais domésticos.

Com vistas a minimizar essa problemática, voluntários criaram uma Central de

Atendimento vinculada aos Programas de Residência em Medicina Veterinária da

Escola de Medicina Veterinária e Zootecnia (EMEVZ) da Universidade Federal da

Bahia (UFBA), com o propósito de conscientizar a população.  O resgate e manutenção desses animais deram-se

majoritariamente através da Brigada K9 e das próprias entidades de proteção animal, sendo que a manutenção recaiu

puramente nos ombros das ONGs (UFBA, 2020).
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Com isso, ante aos efeitos da pandemia, constata-se que não apenas os humanos são afetados, haja vista que os

animais também sofrem as consequências, apesar de serem tutelados por legislação protetiva.

Sob o efeito da pandemia do Covid-19, relata Lorena Divino (2020) que a solidão causada pelo maior tempo em casa no

isolamento social fez com que muitas pessoas, que anteriormente diziam não ter tempo para cuidar de um animal de

estimação, recorressem a abrigos ou outras formas de adoção.  A autora ressalta ainda que todo o estresse, angústia,

medo e sentimentos negativos causados pela pandemia eram amenizados com a presença de pets.

Do mesmo modo, Nilza Dutra Alves menciona que a pandemia do Covid-19 acabou por estreitar os laços familiares

entre seres humanos e animais de estimação.  No entanto, apesar do aumento no número de adoção de pets em um

primeiro momento da pandemia, o abandono aumentou progressivamente à medida que a pandemia se prolongou,

em função do crescente receio de transmissão e da perda de capacidade financeira da população.

Conforme Oliveira D.  Loeve (2022), o abandono de animais de estimação pode causar sérios problemas para a saúde

pública, pois estes acabam se tornando fonte móvel de zoonoses.

Não obstante, as dificuldades semeadas na pandemia produzem, até os dias atuais, efeitos negativos na sociedade,

em especial em caráter econômico, o que intensifica as dificuldades operacionais das entidades de proteção animal,

que subsistem majoritariamente de doações da população.

4 MÉTODOS DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL DAS ENTIDADES DE PROTEÇÃO ANIMAL QUE ABANDONAM SEUS TUTELADOS EM

RAZÃO DE FALÊNCIA

Com base na teoria geral de responsabilidade civil, em relação às entidades de proteção animal, é destacada a

responsabilidade civil do Estado em relação ao direito dos animais abandonados.  O Estado como órgão público é

dotado de responsabilidade para com os animais que estão em estado de abandono e descaso, devendo, dessa forma,

suprir as necessidades dos mesmos, através dos meios cabíveis.
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Visa a salientar que, de acordo com Paulo Alli (2022), a pandemia agravou consideravelmente a problemática do

abandono de animais domésticos, de modo que se observou, entre 2020 e 2021, um aumento de 63% dos casos de

abandono, superlotando os abrigos.

Não obstante, a pandemia contribuiu também para a expressiva diminuição das doações às entidades filantrópicas,

intensificando a dificuldade de manutenção das atividades dos protetores da causa animal (Alli, 2022, p. 71).

Por sua vez, o ato do abandono reflete não apenas a falta de responsabilidade do indivíduo, mas também a própria

percepção social do animal doméstico como propriedade, como item que, ao gerar inconveniências, se torna

descartável.

Em contraponto, o ordenamento jurídico brasileiro prevê o abandono de animais como crime, previsto no art.  32 da

Lei Nº 9.605/98, uma vez que, comunica

Rafael Fernandes Titan, o abandono causa ao animal dores e angústias, sendo, efetivamente, uma violência mental,

além de submeter o animal aos riscos do desabrigamento.  Assim, ao praticar o abandono, o agente inflige, sem a

menor dúvida, maus-tratos àquele ser (Titan, 2021, p. 85).

Destarte, considerando o animal um sujeito de direito assim como o tutor, interpreta-se o abandono de um ser incapaz

de sobreviver de forma digna como uma violação do artigo 6º da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, que

reza o abandono de um animal como ato cruel e degradante.

Na contemporaneidade, o posicionamento social acerca do tratamento dos animais domésticos evoluiu de modo a

enaltecer a necessidade de criação de uma categoria própria que os beneficiasse.  Desse modo, diversos projetos de

lei estão sendo discutidos, visando à classificação dos animais de estimação como sujeitos de direitos, além de uma

maior preocupação do Poder Judiciário na tratativa dos litígios envolvendo tais animais (STJ, 2023).

Assim, verifica-se que a conduta do abandono deve ser punida, mesmo que impulsionada por questões financeiras ou

pessoais, independentemente do abandono ter sido cometido por pessoa física ou personalidade jurídica.

Dessa forma, frente à problemática multifatorial das entidades de proteção animal que, por falência financeira,

abandonam seus tutelados, é necessário que ocorra uma responsabilização justa, adequada aos esforços particulares

e
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proporcionais aos danos causados ao meio ambiente, à população e aos próprios animais, de forma que a discussão

segue para a possibilidade de aplicação da responsabilização objetiva ou subjetiva.

4.1 RESPONSABILIDADE OBJETIVA NO ABANDONO ANIMAL

É possível verificar que o índice de abandono de animais tende a aumentar, seja por dificuldades o manejo dos animais

ou por dificuldades econômicas de forma geral, sobretudo no período pós-pandemia.

Na visão de Maithê Mion de Mattos, sendo o abuso de animais uma atitude de iniludível violência e crueldade, revela-se

seguramente oportuno o enquadramento do ato como delito no ordenamento jurídico brasileiro.  Destaca-se que a

conduta é provida de incontestável e desmedido caráter ofensivo.

Por consequência, ao exercer o abuso, inflige-se também lesão penalmente importante a um bem jurídico tutelado

pelo Estado, não havendo possibilidade de ser descartado da compilação de resoluções ilícitas regulamentadas pelo

sistema penal nacional (Mattos, 2021).

Nesse contexto, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais, criada em 1978, determina que os animais devem ser

respeitados e protegidos de abandonos e maus-tratos, pois também detém o direito à vida digna.

Segundo Gilson Volpato (2022), a senciência animal constitui o fundamento científico e moral para a necessidade de

uma proteção jurídica específica, que ultrapasse o mero valor patrimonial e reconheça a dignidade intrínseca dos

animais.

Conforme preconiza Caio André Silva, é de extrema importância a criação de políticas públicas que reconheçam e

fortaleçam a proteção animal como responsabilidade compartilhada entre Estado e sociedade.  Ademais, ao atribuir

competência comum aos entes federativos, reforça-se a legitimidade da participação civil na execução de ações

ambientais (Silva, 2024).

Entretanto, o abandono, embora legalmente reconhecido como prática ilícita, continua sendo uma realidade cotidiana,

sobretudo em centros urbanos, revelando a distância entre a previsão normativa e sua efetiva aplicação.

Nesse sentido, é fundamental que a conscientização, a educação e as políticas adequadas sejam implementadas para

abordar essa questão e garantir um
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futuro melhor para os animais e as comunidades em toda a região (Silva, 2024).

Em 2020, o tribunal de Justiça do Distrito Federal condenou um indivíduo que abandonou o seu cão na porta de um bar,

com as patas traseiras quebradas e com lesões infestadas de parasitas.  Como meio de prova, destacaram-se as

provas testemunhais e periciais3

Ante o exposto, constata-se a necessidade de avaliar as aplicações penais da conduta de abandono perante o

ordenamento jurídico, tendo em vista o grande aumento de casos e da falta de conscientização.  Conforme o disposto

na doutrina, o ato do abandono não se define apenas pelo dano material, mas também no estado emocional do

animal.

No cenário das entidades de proteção animal que abandonam seus tutelados, a responsabilização objetiva agiria de

forma impassiva, indiferente aos dramas e dificuldades enfretados pelos protetores, de forma a aplicar a punição tão

logo constatada a efetivação do abandono.

Tal método pode vir a mostrar-se excessivamente agressivo, sobretudo por tratar-se de instituições voluntárias que

atuam na linha de frente da proteção animal no Brasil.  Dessa forma, a responsabilização objetiva dos protetores pode

acabar agravando a já desesperadora situação dos animais abandonados no país, uma vez que o receio da punição,

caso a falência se mostre inevitável, pode impedir o surgimento de novos protetores e entidades em prol da causa

animal.

3

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL.  CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE.  MAUS TRATOS.  PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR

INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.  TIPICIDADE DA CONDUTA.  1.

Cuida-se de Apelação Criminal interposta contra sentença que condenou o recorrente pela prática do crime previsto

no art.  32, caput, da Lei 9.605/98, à pena definitiva de 03 (três) meses de detenção, em regime inicial semiaberto, e 10

dias-multa, fixados à razão legal mínima.  2.  O recorrente pugna por sua absolvição do crime de maus tratos de

animais, ao argumento de não ter sido suficientemente demonstrado ser o responsável pelas lesões sofridas pelo

animal ou seu abandono.  Contudo, a autoria e a materialidade do delito restaram devidamente comprovadas.  Com

efeito, as testemunhas Ana Paula e

Tatiana (ID16234860) foram uníssonas no sentido de que o autor abandonou o cachorro na porta de um bar, com as

patas traseiras quebradas, e com lesões infestadas de parasitas no ânus e pênis do animal.  A primeira testemunha

esclareceu que não foi a primeira vez em que socorreu animais vítimas de maus tratos praticados pelo acusado.

Revelou, ainda, que o cachorro foi encontrado em estado grave, tendo sido realizado procedimento cirúrgico para evitar

seu óbito.  3.  A dosimetria, tampouco merece censura, haja vista ter sido aplicada no mínimo legal para a espécie,

considerando a presença da agravante da reincidência (ID14174119), que foi compensada com a atenuante prevista no

art.  14, I, da Lei 9.605/98, culminando em uma pena final de 03 (três) meses de detenção, em regime inicial semiaberto,

e 10 dias-multa, fixados à menor razão legal.  4.

RECURSO CONHECIDO e NÃO PROVIDO.  Sentença mantida, por seus próprios fundamentos.  5.  A ementa servirá de

acórdão, conforme artigo 82, § 5º, da Lei 9.099/95.  (TJ-DF 00017353920188070011 DF 0001735- 39.2018.8.07.0011, Relator:

SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO, Data de Julgamento: 14/08/2020,

Primeira Turma Recursal, Data de Publicação: Publicado no PJe: 16/09/2020.  Pág. : Sem Página Cadastrada.)
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4.2 RESPONSABILIDADE SUBJETIVA NO ABANDONO ANIMAL

O tratamento dos animais deve ser compreendido a partir da perspectiva ética, estabelecendo padrões mínimos para

o tratamento de outros seres que podem ser afetados a partir de diferentes decisões humanas.

Conforme elucidam Fernanda Andrade e Neuro José Zambam, todos os animais sencientes possuem valor moral

próprio, de modo que a ética animal se posiciona a favor da titularidade desses seres aos direitos fundamentais à vida,

à liberdade e à integridade física e psíquica, ultrapassando a tradicional visão bem- estarista, que vislumbra apenas a

preservação da espécie e a prevenção de maus- tratos.

Sob essa ótica, submeter um animal ao aprisionamento, ao uso instrumental ou à morte para atender interesses

humanos, ainda que sem lhe causar sofrimento, implica na desconsideração do valor intrínseco de tais seres (Andrade;

Zambam, 2016, p.  154-155).

Desse modo, a senciência pode ser compreendida pela interpretação das circunstâncias a partir das emoções, ainda

que o agir dos animais não se compatibilize com a moral e leis humanas.  Contudo, ainda assim são necessários

cuidados especiais para sua proteção, pois diversas decisões humanas podem incidir diretamente na vida dos seres

sencientes, causando-lhes dor e sofrimento.

Devido à falta de controle da reprodução dessas espécies e ausência de políticas públicas efetivas sobre o cuidado, é

recorrente encontrar animais abandonados em ruas, desnutridos, sem consumo de água adequada, sem qualquer tipo

de higiene ou cuidados de saúde.

Os doutrinadores Thiago Henrique Costa Silva e Lucas Cunha Jordão mencionam que os maus tratos têm sido

registrados corriqueiramente, através de denúncias de pessoas que testemunharam a violência contra animais em

situações de rua.  Todavia, as medias empregadas não são suficientes para englobar a totalidade da população

animal esquecida nas ruas (Silva & Jordão, 2023).

Nesse cenário, Francisco Giugliano de Souza Cabral e Carine Savalli aduzem que a baixa alteridade com os animais, ou

seja, a baixa capacidade de se colocar no lugar do outro em uma relação interpessoal, é a causa da maioria dos

abandonos.

Desse modo, os abondonos de animais de estimação refletem as condutas dos próprios tutores (Cabral & Savalli,

2020).
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Tendo em vista o papel fundamental das entidades de proteção animal para o manejo, acolhimento e manutenção

dos animais abandonados, sobretudo em face da insuficiência do Poder Público, a responsabilização subjetiva basear-

se-ia nas medidas e nos esforços individuais de cada protetor, de forma a priorizar o cuidado dos animais já tutelados,

não comprometer as atividades do abrigo ou a qualidade de vida dos animais e fazer todo o necessário para evitar a

falência e, consequentemente, o abandono.

Ademais, quando não for possível evitar o encerramento das atividades, além da análise dos esforços de prevenção,

far-se-ia necessária a análise dos esforços de controle de danos, de forma a impactar o mínimo possível os animais, a

sociedade e o meio ambiente.

Assim, seriam analisadas atitudes como a realização de campanhas de doação, venda de itens doados e manejo de

recursos, e, quando o encerramento das atividades for inescapável, a análise alcançaria também as atitudes que visam

a reduzir os impactos, tal qual a promoção de feiras de adoção, a tentativa de realocação dos animais para outro

abrigo e a seleção dos animais que gerariam menor impacto negativo ao ser solto nas ruas.

5 CONCLUSÃO

A partir da análise desenvolvida nesse artigo, chega-se ao entendimento que a proteção efetiva dos animais no Brasil

demanda uma abordagem multidisciplinar e integrada, que combine o aprimoramento legislativo, o fortalecimento

institucional e, sobretudo, a transformação cultural por meio da educação.

A construção de uma sociedade mais ética, justa e compassiva com todos os seres vivos requer não apenas o

cumprimento de normas legais, mas o reconhecimento da senciência animal e a ampliação do círculo moral para além

da espécie humana.

Ademais, diante das discussões e movimentos em relação à proteção dos animais de rua, evidencia-se a necessidade

de ações públicas visando a elaboração de políticas públicas, de forma a beneficiar tanto os cidadãos como os

animais.

Destarte, o combate ao abandono de animais de rua é uma questão urgente que exige atenção e ações efetivas por

parte da sociedade e das autoridades, uma vez que gera efeitos negativos tanto para os próprios animais quanto para

a
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comunidade em geral.

Muitas vezes os animais abandonados enfrentam situações de sofrimento extremo, como fome, doenças e violência,

além de contribuir para o aumento da população de animais em situação de rua, o que agrava ainda mais o cenário de

superlotação nos abrigos e a proliferação de doenças zoonóticas.

Tão embora a proteção aos animais de rua seja uma responsabilidade inerentemente estatal, a legislação e o poder

público se mostram insuficientes para a resolução do problema.  Frente a isso, as entidades de filantropia animal

mostram-se de grande importância, justamente por atuarem na insuficiência do Poder Público.

No entanto, apesar de mitigarem a problemática, a dimensão e complexidade da causa sobrecarregam os protetores

que, valendo-se de recursos próprios e escasso suporte da população, precisam limitar seu escopo de atuação, de

forma que muitos casos permanecem sem suporte.

Desse modo, é importante reconhecer que a causa animal está intimamente ligada a outras esferas da vida social,

como a saúde pública, a preservação ambiental e a promoção de uma cultura de paz.  Ao promover a efetiva

aplicação das leis de proteção animal, estamos também colaborando para o desenvolvimento de uma sociedade mais

sustentável, saudável e harmônica em todas as suas dimensões.

Mediante o exposto, acerca do crime de maus-tratos aos animais e as alterações da Lei nº.  14.064/20, é possível

verificar a importância do bem jurídico tutelado, afinal, mesmo que haja amadurecimento contextual do tema e do

substancial crescimento nos direitos dos animais como movimento social, há de se ter legislação mais efetiva para

proteção dos animais.

Não obstante, a responsabilização das entidades que porventura abandonem seus tutelados deve se dar de acordo

com os esforços da entidade no enfrentamento da problemática, assim como as medidas tomadas para,

primeiramente, previnir o abandono e os maus tratos e, subsidiariamente, mitigar seus danos, de forma a fazer

prevalecer a justiça sem, no entanto, desincentivar ou desonrar o papel das entidades de proteção.

Para tal fim, a responsabilização subjetiva se mostra como uma boa opção, uma vez que concilia a necessidade de

atuação das entidades de proteção animal e seus esforços voluntários com o dever jurídico de punir quem comete o

crime de
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abandono, de forma que as entidades que trabalhem com eticidade e zelo não sofrerão consequências

desnecessárias, ao mesmo tempo que aquelas que atuarem com negligência, crueldade ou imprudência não sairão

impunes.
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